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EDITAL DE CONCURRENCEA N° 12.00512026-CE

PROCESSO ADMINISTRATIVE) N° 12.005I2026-CE

Toma-so pr'rblico que 0(a) Fundo de Desenv. da Educ. Basica-FUNDEB, por meio (10(3) Agente de Contratagéo.
realizara licitagéo, na modalidade Concorréncia, na forma eletronica, nos termos da Lei n° 14.133, de 1" de abril de
2021, e demais normas aplloaveis e, ainda, de acordo com as condiooes estabelecidas neste E'dital.
Data da sesséo pfiblica: 07 de julho de 2026

Horatio da sesséo pfiblica: 08:00 0

Critério do julgamentoenor Prego par Item

Modo de disputazAberto Link:compras.m231ecnologia.oom.br

1. D0 OBJETO '
1.1. O obg'eto da preseote lioltagao é a escolha da proposta mais vantajosa para REFORMA E AMPLIAQAO DO
CENTRO DE EDUCAQAO lNFANTll. CE! TlA LOURDlNHA NA SEDE DE CANlNDE-CE., conforms condigoes,
quantldades e oxigéncias estabelecidas neste Edital e sous anexos.

1.2. A licitaoéo sera subdivida em item, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, faculiando~se
ao licitante a parficipaoéo em quantos item forem do sou interesse.

1.3. O crltério de julgamento adotado seré o Menor Prego por ltem, observadas as exlgéncias confides neste
Edital e seus Anexos quanto as especlficagées do obg'eto. '

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

2.1 .As despesas decorrentes da exeouoéo do objeto demandado, objeto da contratagao oneraréo a dotagéo
oroamentaria n° 12 365 0449 1.038 ConstRef. e Amplde Unidades Escolares do Ens. lnfantil—FUNDEB 30%

_ 11.400.51.00 Obras e instalagées 1540000000 Transferéncias do FUNDEB - lmpostos 200000000 0.00 200000000

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. Uniéo - VAAT 428000000 0.00 428000000 1570000000 Transferéncla
do oonvénio—Uniao/Educagéo 100000.00 0,00 100000.00 1573000000 Royalties do petrdleo 8 gas a Educagéo, do
orgamento vigente, observado se for o oaso, o princlpio d3 anualidade.

2.2. O valor global méximo estimado desta despesa importa em R$ R$ 355407358 trés milhfies, quinhentos
e cinquenta e quatro mil e setenta e trés reais e sessenta e oito centavos) e o valor rnéXimo unitério estimado
por item é aquele disposto na Planilha Orgamentaria Referencial, parte integrante deste edital.

3. DA PARTICiPAQ/lo NA LiCITAn
3.1. Poderéo participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitagéo, e que estejam com sous dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. ;
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3.2.A obtengéo do beneficio a due sef refere 0 item anteriorfica limitada as microempresas e as empresas de pequeno
porte due, no ano-caieodério de realizagéo da iicitagao, ainda néo tenham celebrado contraids com a Administragao
dlica cujos valores somad‘os‘éktrapolem a receita brute maxima admitida para fins de enquadramento como
empress. de pequeno porter; ,
3.3. O licitanie responsabiliZa-seexclusiva e formaimente pelas transagées efetuadas em seu nome, assume oomo
firmes e verdadeiras seas propdstas e seus lenses, inclusive os atos-praticados diretamente ou porseu represeniante.
excluida a responsabilldade‘ do provedor do slstema ou do orgéo ou entidade promoters da licitagéo por eventuais
dams decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. , -

3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dedos cadastrais na piataforma e manté-tos
etualizados junto aos orgaos responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamenie, a corregéo ou a
alteragao dos registros tao logo identifique incorregéo ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A nao observéncia do disposto no item anterior podera enseiar desciassificagéo no memento 'da habiliiagéo.

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pone, para as sociedades
cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n“ 14.133, de 2021, para o agricuitor familiar, o produtor rural pessoa
fisica 9 para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

3.7. Néo poderao disputar esta iicitagao:

3.7.1. equeie que nao atenda as condigdes deste Editai e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteproieto, do projeto bésico on do projeto executive, pesSoa fisic'a ou juridica, quando a
licitagéo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em‘consdrcio, responsével pela eiaboragéo do projeto bésico on do proieto
executive, ou empresa da qual 0 enter do projeto seia didgente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinoo por canto) do capitai com direito a veto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a iioitagéo versar
sobre servigos ou fornecimento de hens a eia necessaries

3.7.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, a0 tempo da iicttagéo, impossibilitada de participar da
licitaqéo em decorréecia de sangéo que lhe ioi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vincuio de natureza técnica, comercial, economicajnanceira, trabalhista ou civii
com dirigente do érgéo ou entidade contratante on com agente pi’iblico que desempenhe fungao na Iicitagao ou atue
na fiscalizagéo 011 na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge, compaeheiro ou parente em iinha reta, colaieral
ou par afinidade, ate 0 terceiro grad;

3.7.6. empresas controladoras, controiadas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.40%, do 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si; '
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3.7.7. pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anéeriores é dii/uigagéo do edital, tenha sido
condenada judiciaimente, com irénsiio em julgado, por expioragéo de irabalho infantii, per submisséo de trabalhadores
a condioées anéiogas 515 de escravo ou por coniratagéo de adoiescenies nos cases vedados peia iegisiagéo
trabalhista;

3.7.8. agente pdblico do @930 ou entidade iicitante;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consércio;

3.7.10. Orgaoizagoes da Sociedade Civii de Interesse Pfiblico - OSCiP, atuando nessa eondioéo;

3.7.11. Néo poderé participant, direta ou indiretamente, da iioitagéo Do do exeougéo dor‘contraio agente pobiioo
do drgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagées que possam configurar confiito de interesses
no exercicio ou apes o exeroicio do cargo ou emprego, nos termos da iegisiagéo que disciplina a matén‘a, conforme §
1° do an. 9° da Lei n°14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que irate 0 item 2.7.4 seré também apiicado a0 iioitanie que atue em substiiuioéo a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buriar a efetividade da sangéo a eia aoiicada‘, inciu'sive a sua controladora,
coniroiada ou coEigada, desde que devidamente comprovado o iiicito ou a utilizagéo fraudulenta da personalidade
juridica do iicitante.

3.9. A vedaoéo de que trata 0 item 3.7.7 estende—se a teroeiro que auxiiie a conduoéo da contraiagéo na quaiidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especiaiizado ou funcionério ou representante o'e empresa que preste
assessoria técnica. ' I '

3.10. A critério da Administragéo e exclusivamente a see servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
05 items 3.7.2. e 3.7.3. poderéo pazticipar no apoio das atividades de pianejamenio da contrataoéo, de execuoéo de
iicitagéo ou de gestéo do contrato, desde que sob supervised exclusive de agentes pL'zbiioos-do orgéo ou entidade.

3.11. Equiparam—se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. néo impede a iicitagéo ou a contratagéo de servigo que inciua come encargo
do contratado a eiaboragéo do projeto bésico e do projeto executive, nas coniratagoes integrades, e do projeto
executive, nos demais regimes de execugéo. '

3.13.Em iicitagoes e contratagoes realizadas no émbito de projetos e programas parciaimente financiados por agéncia
oficiai de oooperagéo estrangeira ou par organismo finanoeiro iniemacional com recursos do financiamenio on da
contrapartida oacionai, néo poderé participar pessoa fisioa ou iuridica que integre 0 re] de pessoas- sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidonea nos iermos da Lei n" 14.133/2021.

3.14. A vedagéo de que irate 0 item 3.7.8. estende—se a teroeiro que auxiiie a condugéo da contratagéo na quaiidade
de integrante de equipe de apoio, profissionai especiaiizado ou funcionério ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABELITAQAO
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4.1. Na presente iicitaoao, a fase de habiiiiagao sucederé as fases de apresentagéo de proposias e lances e de
julgamento.

4.2. Os Iicitantes encaminharao. exclusivamente por meio do sistema eietronico, a proposta com o prego , conforme
o critério de juigamenio adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao pobiica.

4.3. Case a fase de habiiitagao anteceda as fases de apresentagao de proposias e lenses, os iicitantes enoaminharao,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documen‘ios de habiliiagao e a proposta com
o prego, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Editai.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante deciararé, em campo preprio do sistema, que:

4.4.1. esta ciente e concorda com as oondigoes confides no Editai e seus anexos, bern como de que a
proposta apresentada oompreende a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados
na Constituigao Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infraiegais, nas convengées coietivas de trabaiho e nos
termos de ajustamenio de oonduta vigentes na data de sua entrega em definitivo' e que oumpre plenamente os
requisites de habilitagao definidos no instmmenio oonvooatdrio;

4.4.2. 11510 emprega manor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e nao emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 {quatorze), na condioao de menor aprendiz, nos termos
do inciso XXXIE do art. 7” da Constituigéo Federai;

4.4.3. nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho degradante ou forgado,
observando o dispos’ro nos incisos 111 e !V do art. 1° e no inoiso 111 do an. 5" da Consiituioao Federai;

4.4.4. cumpre as exigencies do reserve de cargos para pessoa com deficiéncia a para reabiiitado o‘a
Previdéncia Social, de oue irate 0 art. 93 da Lei 11" 8.213, de 1991.

4.5. O iicitante organizado em cooperative devera deoiarar, ainda, em cameo préprio do sistema, que cumpre os
requisites estabelecidos no art. 16 da Lei n“ 14.133, de 2021.

4.6. O lioitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porie ou sociedade cooperative deveré
deciarar, ainda, em campo proprio do sistema, que oumpre os requisiios estabeiecidos no art. 3° da Lei Compiementar
n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei 11° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exciusivo para participagao de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagao do campo "nae" impediré o prosseguimento no certame, para aqueie item;

4.6.2. nos itens em que a participaoao nae for exclusive para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaoao do oampo "nao" apenas produzira o efeito de 0 iicitante nao ter direito ao tratamenio favorecido previsto
na Lei Compiementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno ports on sociedade
cooperativa. ’
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14.133, de 2021, e neste Editai.

4.8. Os licitantes poderz‘ao retirar oo substituir a proposta ou, na hipdtese de a fase de habilitagéo anteceder as fases
de apresentaoéo de propostas e lances e de jolgamento, os documenlos do habilitagéo anteriormeoze inseridos no
sistema, até a abertura da sesséo pdblica.

4.9. Néo haveré ordem do classificagéo na etapa de apresenlagéo da proposta e dos documeotos do habilitagéo polo
licitanle, o que ocorreré somente 396$ 05 prooedimentos do aberiura da sesséo pdblica e da fase de envio de lances.

4.10. Seréo disponibilizados para acesso pflbiico os documentos que compoem a proposta dos liciiantes convooados
para apresentagéo de oropostas, apés a fase de envio de lances.

4.11. Caberé ao licitante interessado em participar da licitagéo acompanhar as operagfies no sistema
eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar peio onus decorrente da perda de negdcios
diante da inobservfincia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de sua desconexao.

4.12. O licitante deveré comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato blooueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveré enviar sua proposta medianie o preenchimento, no sistema eletronioo, dos seguintes oampos:

5.1.1. valor ou desoonto, conforme critério definiclo neste edital;

5.1.2. Mama, quando cabivel;

5.1.3. Fabricante, quando cabivel;

5.1.4. Descrioéo do objeio, contendo as informagées similares é especificagéo do Termo de Referéncia;

5.2. Junto a proposta inicial a licitante deveré apresentar no sistema a garantia de manutengéo da proposta no valor
do R$ 35.540,73(Tdnta 9 Cinco Mil Quinhentos e quarenta reais e setenta e trés centavos)., correspondents a
aproximadamente 1% (Urn Por Cento) do valor estimado da licitagéo, que seré reoolhida junto a Prefeitora Municipal
de CanindéiCE. ‘

5.2.1. Caberé a0 contratado Optar por uma das seguiotes modalidades de garantia:

5.2.2. Caugéo em dinheiro ou em tituios da divida pdblica emitidos sob a form escritural. mediante registro em sistema
centralizado do liquidagéo e de custodia autodzado pelo Banco Central do Brasil, 9 avaiiados por son's valores
economicos, conforme definido polo Ministério da Economia:

5.2.2.1. Quando a Iicitanie optar peia garanlia mediante cauqéo em dinheiro a mesma devera apresentar comprovaoéo
mediante a apresentagéo de deposito em conta da Prefeitura Municipal de Canindé - Agéncia N° 1035—9, Conia
Corrente N° 17.742-3, Banoo do Brasil. Caso no reoibo do depésiio conste o dopdsito feito em cheqoe, a licitanie

‘ ‘2: x4.7. A falsidade da declaraoéo de que trata os iiens 4.4 our 4.6 sujeitaré o iicitante és sangoes prevista:%&gggy31.x”
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devera juntar declaragao em original, fornecida pelo BANCO confinnando a compensagao do cheque, e a liberagao
do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos.

5.2.2.2 Seguro—garantia

5.2.3. Tituio de capitalizagao custeado por pagamento fisico, com resgate pelo valor total.

5.2.4. Fianga bancaria emitida nor banco ou instituigao financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco
Central do Brasil.

5.2.4.1. Quando a licitante opéar pela modalidade fianga bancéria a mesma devera apresentar o documento original
fornecido pela lnstituigao que a concede, no qual constara: 1. BENEFlClARlO: Prafeitura Municipal de Canindé 2.
OBJETO: Garantia de participaoao deste Pregao Eletrénico 3. VALOR: R$ 35.540,73(Trinta 9 Cinco Mil Quinhentos e
quarenta reais e setenta e trés ceniavos) ‘

5.3. Que a Iiberagao sera feita mediante a devolugao pelo Orgao licitante do documento original ou, automaticamente,
apés o prazo de validade da carta.

5.4. A garan‘cia de proposla sera devolvida aos Licitantes no prazo de 10 (dez) dias dteis, contado da assinalura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaoao.

5.5. implicara execugao do valor integral da garanlla de proposta a recusa em. assinar o contrato on a {150
apresentagao dos documentos para a contrataoao.

5.6. Case a empresa nao apresente a garantia de proposta a mesma {era a sua proposta DESCLASSlFICADA do
cartame.

5.7. Ba justificaiiva para a solicitaoao de apresenlagao de garantia da proposta:

5.7.1. A solicitagao de garantla de proposta em processes licltatérlos esté fundamentada na Lei Federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021, que regula as licitagées e oonlratos administrativos no Brasil. Conforme 0 art. 58 dessa lei, a
Administragao dlica pode exigir garantia de proposta nas licitaoées.

5.7.2. 0 art 58 da Lei n" 1413312021 estabelece que, nas contratagées de obras, servlgos e fomecimentos. a
Administragao dlica pode exigir garantia de proposta, Eimitada a até 01 (urn por canto) do valor estimado para a
contratagao.

5.7.3. A garantia de proposta esté prevista como uma das formas de assegurar a seriedade da participagao no
certame, especialmente em projetos de engennaria, onde a compiexidade e 05 custos envolvidos exigem maior
cautela para evitar contratempos futures. V

5.7.4. A garantia de proposta desestimula a participagao de licitanies que nao esiao seriarnenle compromeiidos com
o certame. isso contribui para a selegao do proponentes mais qualificados e engaiados, reduzindo as chances de
desisténcias on n50 cumprimento do contrato.
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5.7.5, Caso o Iicitante vencedor néo cumpra sues obrigagoes, a execuoéo da garantia compensa eventuais preguizos
causados a Administragéo, garantindo maior seguranga finanoeira e evitando a neoessidade de uma nova Hoi’zegéo.
que geraria custos adioionais.

5.7.6. Ao exigir a garantia de proposta, a Administragéo assegura que os iicitantes tenham a oapacidade técnioa e
financeira de cumprir o contrato, o que acetera o processo-de contratagfio e reduz a possibiiidade de atrasos e
retrabalhos.

5.7.7. A presenga da garantia de proposta, quando corretamente estabelecida, garante due apenas emoresas
tecnicamen’re dualificadas e financeiramente estéveis participem da licitagéo. Isso eleva o nivelde competizividade e
melhora a qualidade dos servigos oferecidos.

5.7.8. A exigéncia da garantia deses‘rimuia propostas com pregos artificiaimente baixos ou inviéveis, pois a empress
1icitanie assume um compromisso financeiro a0 participar do processo. Assim, mitiga—se o risco de oootratos mai
executados ou abandonados, o que é especialmente importante em obras de engenharia, onde faihas na exe’cuoéo
podem acarretar custos eievados e atrasos significativos.

5.7.9. A exigéncia de garantia de propos’ra em Eicitagées, amperada peia Lein°14.133/2021,contribui para a efioiénoia,
a segurenoa e a transparéncia no processo liciiatorio. Ao proteger a Administragéo Pablica contra desisténoias e
glarantir a participaoéo de empresas oomprometidas e qualificadas, a medida promove u'ma gestéo mais efioez dos
reoursos pflblioos e a entrega de obras e servigos oom maior qualidade e denim dos prazos estipulados.

5.8. Para todas as modalidades de garantia da proposta inicia1 expostas acima, exceto modalidade caugéo, o prezo
de validade seré de 120 (canto e vinte) dias. 7
5.9. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vincuiam o iioitante. '

5.10. Nos valores propostos estaréo inoiusos todos os custos operacionais, encargos previdenciérios, trabalhistas,
tributérios, oomerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

5.11. Os pregos ofertados tanto na proposta iniciai quanto na etapa de lanoes, seréo de exclusive responsabilidade
do licitante. n50 Ehe assistindo o direito de pleitear quaiquer alteragéo, sob alegagéo do end, omisséo ou quaiouer
outro pretexto. [- .

5.12. Se 0 regime tributario da empresa implicar o recoihimenio de {ributos em percentuais variéveés, a cotagéo
adequada sera’ a que corresponds a media dos efetivos recolhimentos da empresa nos dltimos doze moses.

5.13. independentemente do percentual de tribute inserido na pianilha, no pagamento serfio retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na Iegislagéo vigen’re. ,,

5.14. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dishes-196% neias confides, em
conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, assumindo o proponeote o compromisso de executar o objeto
Iicitado nos seus termos, bem como de forneoer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensitios necessaries,
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em quanfidades e quafidades adoquadas a perfeita execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituigéo.

5.15. O prazo de validade da proposta n20 seré inferior a 50 (sessenta) dies, 3 contar da data de sua apresentagéo.

5.16. 05 ticitantes devem respeitar os preoos méximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratagoes
pdblicas, quando participarem de iicitagoes pdblicas;

5.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo por parte dos contratados pode ensejar a
responsabiiizagéo peio Tribunat de Contas e, apos o devtdo processo Iegai, gerar as seguintes consequénoias:
assinatura de prazo para a adogéo das medidas necessértas a0 exato cumpn‘mento da lei,lnos term'os do inciso [X do
art. 71 da Constituigéo Federal, ou condenaoéo dos agentes pdbiicos responséveis e da empresa oontratada a0
pagamento dos prejuizos ao erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobre prego na execugéo
do contrato.

5.18. Concomitantemente com a Proposta tnictat, a iicitante deveré anexar a Pianitha Orgamentéria, Planithas
Anatiticas de Composigéo de Custos, Cronograma Fisico—Finanoeiro, BDE, Curva ABC 9 Enoargos Socieis,
devidamente assinados polo engenheiro responsévei e pelo sécio da empresa, conforme modeto disponibitizado peta
Secretariat Contratante em anexo a0 editai. sob pena de desclassificagéo. '

5.19. Nos vaiores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciédos, trabaéhistas,
tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exeougéo do objeto.

5.20. Os pregos ofertados, tanto na proposta inioial, quanto na etapa de Iances, seréo de exctusiva responsabilidade
do ticitante, néo the assistindo o direito de pieitear qualquer atteragéo, sob ategagéo de‘erro, omisséo ou quatquer
outro pretexto.

5.21. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variéveis, a ootagéo
adequada seré a due corresponde é média dos efetivos reooihimentos da empresa nos ditimos doze meses.

5.22. tndependentemente do percentuat de tribute inserido na pianiiha, no pagamento seréo retidos na fonte as
percentuais estabetecidos na tegislaoéo vigente.

5.23. A apresentagéo das propostas impiica obrigatoriedade do cumpn‘mento das disposiooes nelas contidas, em
cpnformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o oompromisso de executar o objeto
ticimdo nos seus termos, bem come (:26 fornecer 05 materials, equipamentos, ferramentase utensflios necessérios,
em quantidades e quatidades adequadas ‘a perfeita execugéo contratuai, promovendo,-Quando requerido, sue
substituigéo.

5.24. O prazo de vatidade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dies, 3 contar da data de sua apresentagéo.

5.25. Os Iicitantes devem respeitar os pregos méximos estabeiecidos has normas de regéncia de contratagoes
pdbticas, quando participarem de [icitaqées pébticas;



5.26. O descumprimento das regras supramencionadas peia Administragao por parte dos contratados pOde ensejar a -
responsabiiizagao peio Tnbunai de Contas e, apos o devido processo iegai, gerar as seguintes consequéocias:
assinatura de prazo para 3 360960 das medidas necessaries ao exato cumpn‘mento da iei, nos termos do inciso iX do
art. 71 da Constituioao Federai, ou condenagao dos agentes pobticos- responsaveis e da empresa contratada a0
pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de supeztaturamento por sobrepreoo na execuoao do
contrato.

5.27. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vincutam o iicitante.

6'. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFtCAQ/lo DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente ticitagao dar—se-a em sessao pdbiica, por meio de sistezna eietronico, no data, horarto e
iocai tndicacios neste Editai.

6.2. 05 iicitantes poderao {etirar ou substituir a proposta on 05 documentos de habiiitagao, quando for 0 case,
anteriormente inseridos no sistema, até a aberiura da sessao pobtica.

6.3. O sistema disponibiiizara campo proprio para trooa de mensagens entre o Agente do Contratagao e 03 iicitantes.

6.4. Inioiada a etapa competitive, as iicitantes deverao encaminhar iances exciusivamente por meto de sistema
eietronico, sendo imediatamente informados do eat: recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.0 iance devera ser ofertado por Manor Prego do item

6.6. Os licttantes poderao oferecer iances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessao e as
regras estabeiecidas no Editat.

6.7. O licitante somente podera oterecer ianoe de vaior inferior a0 oitimo por eie ofertado e registrado peto sistema.

6.8.0 intervaio minimo de diferenoa de vaiores ou percentuais entre os iances, oue incidira tanto em reiaoao aos
iances intermediarios quanto em reiagao a proposta qoe cobrir a meihor oferta devera ser de'R$ 5,00 (since reais)

6.9. O iicitante podera, uma {mica vez, exciuir sou L'ritimo lance ofertado, no intervalo de goinze segundos apés o
registro no sistema, na hipotese de iaoce inconsistente ou inexequivel. I '

6.9.1. Nao exctuindo 0 item em tempo habit, o iicitante podera enviar aierta ao agente do contratagao para que o
mesmo adote as providéncias cabiveis. 7

6.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de dispute adotado.

6.11.Sera adotado para o envio de taoces na concorréncia eietronica o modo de diéputafiABERTO”, em que os
licitantes apresentarao Iances pobiicos e suoessivos, corn prorrogagoes. '

6.11.1. A etapa de tances da sessao pt’tbiica tera duragao de dez minutes e,‘ apos isso, seré prorrogada
automaticamente pelo ststerna quando houver tance ofertado nos Ultimos dois minutos do-periodo de duragao da
sesséo poblioa. I
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6.11.2. A prorrogagao automética da etapa de Iances, de que trata 0 item anterior, sera de dois rdmfiiowséexz/
ooorreré sucessivamente sempre que hoover iances enviados nesse periodo de prorrogagéo, inclusive no case de
iances intermediérios. '

6.11.3.Nao haveodo novos iances na forma estabeiecida nos‘itens anteriores, a sessao pdbiica encerrar—se-
a automaticamente.

6.11.4.Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogagéo autométioa pelo sistema, podera’ 0(a)
agente de contratagéo(a), assessorado peia equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinicio da sesséo pdoiica de
lances, em proi da consecugéo do meihor prego

6.11.5. Definida a meihor proposta, se a diferenga em reiagéo a proposta oiass'rficada em segundo lugaz“ for
de peio menos 5% (cinco por cento), o agente de coniratagao, auxiiiado peia equipe de apoio, podera admiiir o reinicio
da dispute aberta, para a definioéo das demais coiooagoes.

6.11.6. Apos o reinicio previsto no item supra, 05 iicitantes seréo convocados para apresentar lances
intermediaries. ‘
6.12. Apes o {ermine dos prazos estabeiecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaré e divuigaré os iances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nao serao aceitos dois ou mais iances de mesmo valor, prevaieoendo aqueie que for recebido e registrado em
primeiro iugar. ’2 "
6.14. Durante o transourso da sesséo pdbiica, os licitantes seréo ioiormados, em 1empo reai, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificagéo do iicitante. '

6.15. No case do desconexao com o agente de contratagéo, no decorrer da etapa compeiiéiva da concorréncia, o
sistema eietronico podera permanecer acessivei aos iicitantes para a recepgao dos fences..-

6.16..Quando a desconexéo do sistema eletrfinico para o agente de contratagéo persistir por tempo superior
a do: minutes, a sesséo pdblica seré suspensa e reiniciada somente apos deoorridas vinte e quatro horas da
comunicaqéo do fato peio agente de contratagao aos participantes, no sitio eietronico utiiizado para divuigaoéo.

6.17. 0330 o iicitante nao apresente iances, concorreré com o vaior de sue proposta.

6.18. Em reiaoéo a itens néo exciusivos para panicipaoéo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de Iances, seré efetivada a verificagao do pone da entidade empresarial. O sistema identificara em
coiuna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte panicipantes, procedendo a comparagéo com os
vaiores da primeira colocada, se esta for empresa de maior pone, assim como das demais ciassificadas, para o fim
de apiicar—se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Compiementar n° 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condigées, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pone que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da meihor proposta ou melhor lance seréo consideradas
empatadas com a primeira coiocada.

.I
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6.18.2. A melhor oIassificada nos termos do subitem anterior teré o direito de encaminhar uma Ultimo oferta
para desempate, obngatoriamente em valor inferior ao da primeira coiocada, no prazo de 5 (cinco) minutes
controlados pelo sistema, contados apés a comunioagao automatioa para taoto. '

6.18.3. Caso a microempresa ou a empress de peoueno porte melhor classificada desista on n60 5e
manifesto no prazo estabelecido, serao convooadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. I

6.18.4. No case do equivalénoia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte oue se encootrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera reatizado soz‘ieio entre elas para
que se Edentifique aquela que primeiro poderé apresentar moihor oferta.

6.19.56 poderé haver empate entre propostas iguais (néc seguidas de fences), ou entre Iances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventuai empate entre propostas ou lances. 0 (1119360 de desempate sera aquele previsto
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. dispute finai, hipétese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta em ato
continuo a ciassificagao: f: 7,

6.19.1.2. avaiiagao do desempenho contratuai prévio dos licitantes, para a qua! deVeréo preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagoes previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvoivimento peio Iicitante de agbes de equidade entre homens‘e roulheres no ambiente de
trabalho, conforms regulamento;

6.19.1.4. desenvoivimento peio Iioitante de programa de integridade, conforms onentagdes dos orgaos de
controle. ' ‘

6.19.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servioos produzidos
ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabeiecidas no territorio do Estado 011 do Distrito Fedora! do orgao ou entidade
da Administraoao dlica estadua! ou distrital Iicitante ou. no caso de Iicitagéo reatizada por Orgao ou entidade do
Municipio, no territério do Estado em one 6319 se localize;

6.19.2.2. empresas brasiieiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento do 1eonoiogia no Pais;

6.19.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da-Lei 11° 12.187, do 29 de
dezembro de 2009. 7- ,
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6.20. Enoorrada a etapa do envio do lenses do sosséo poolica, na hipotese da proposta do primeiro c ‘
pormanecor aoima do progo maximodefinido para a oontratagéo, o agonto do contratagéo podora nogociar condiooes
mais vantajosas, apos dofinido 0 resuitado do ju1gamonto.

6.20.1. A negociaooo podoré sor foita com os domais Iioiianios, sogundo a ordom do classificaoéo
inicialmonte es£abelecida, quando o primeiro colocado, mosmo apos a negociagao, for desolassifioado em razéo do
sua proposta permanecer acima do prego maximo dofinido peia Administragéo.

6.20.2. A nogociaoéo soré realizada por meio do sistoma, podondo ser acompanhada poles domais licitantos.

6.20.3. O resultado da nogociaoéo soré divutgado a todos oo Eicitentos o anoxado aos autos do processo
licitatério.

6.20.4. O agente do contraiagz‘ao solicitors} ao licitante mais bem ciassificado qua-no prazo do 02 (duos)
horas, envio a proposta adoquada a0 altimo ianco ofertado apés a negooiaoéo realizada, acompanhada, so for 0 case,
dos documeotos oompiementares, quando nooessérios a confirmaoao daouelos exigidos noste Editai o ja'
aprosentados.

6.20.5. E facultado ao agonte do oontrotagéo prorrogar o prazo estabelocido, a partir do solicitagéo
fundamentada feita o0 chat polo Eicitanto. antes do findo o prazo.

6.21. Apés a negociagéo do orego, o agonte do contratagao iniciaré a faso do aceiiaoao o guigamento do proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Enoerrada a etapa do nogociaoéo, o agento do contratagéo Verificaro so 0 Iicitanto provisoriamente classificado
em primeiro iugar atende as condiooes do participagéo no cortamo, oonformo provisto no art. 14 do Lei n° 14.133, do
2021, Iogislagao correlata e no item 3.7 dosto Editai, ospecialmonte quanta a existéncia do sangéo que impega a
participagéo no cortame ou a future contratagéo, medianto a consulta aos seguintos cadastros :

a. Sistomo de Cadastramento do Fornocodoros;

b. Cadastro Naciona! do Empresas lnidoneas o Suspensas(CE18), mantido peia Controladoyia - Geral do
Uniéo, https://www.portaitransparencia.gov.brlsancoeslcois;'?ordonarPor=nome&direcao=aso; e

. c. Cadastro Naciooat do Empresas Punidas (CNEF’), mantido peia Controladoria-Gorai do Uniéo,
https://www.portaitransparenciagov.br/sanooos/cneo?ordenarPor=nomo&direcao=asc. ‘

7.2.A consulta aos cadastros soré realizada em home do pessoa fisica ou, om caso de pessoa juridica, do
emprosa fornecedora e também do sou socio majoritério, por forgo da vedagfio de que t'rata 0 art. 12 da Lei n°
8.429, do 2 de junho do 1992.

7.3. Caso conste na Consui’ta de Situagéo do licitante a oxistéocia do Ocorroncias Impeditivas Indireias, o agonte do
contratagao diiigenoiaré para vorificar so houve fraude por parto das ompresas apontadas no Relatorio do Ocon'éncias
Impoditivas lndirotas.
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7.3.1. A lentatlva de burla seré verificada por meio dos vinculos societérlos, linhas de forneolmento slmilares,
denlre outros.

7.3.2. 0 licitante seré convocado para manifeslagéo previamente é sua desclassificaoéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sangéo, o licltante seré reputado inabilitado, por fella de condlgéo de
participagéo.

7.4. Caso atendidas as condigées de participagéo, seré iniciado o procedimento de habilitagéo.

7.5. Case 0 ilcitante provisoriamente classificado em primeiro lugartenha se utilizado de algum tratamento favorecido
és ME/EPPS, o agenle de contratagéo verificaré se fazjus ao beneficio, em oonformidade com os liens 2.6 e 3.6 deste
Edital.

7.6. Verificadas as condiooes de participagao e de utilizagéo do tratamento favorecido, o agente de contratagéo
examiners] a proposta classificada em primeiro lugar quanta é adequagéo ao objeto 9 fl compatibllidade do prego em
relagéo ao méximo estipulado para contrataoéo nesie Edital e em seus anexos. I

7.7. Seré desclassifloada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vicios insanéveis;

7.7.2. néo obedecer és especifioagfies técnicas confides no Tenno de Referéncla;

7.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo définido para a oontratagéo;

7.7.4. néo tiverem sua exequlbllidade demonstrada, quando exlgido pela‘ Administragéo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edltat ou seus anexos, desde que
insanavel. ‘
7.8. Em oonlratagéo de servlgos de engenharia, além das disposigdes aclma, a anélise do exequibilidade e sobreprego
consideraré o seguinte: ' ' '

7.8.1. Nos regimes de execugéo pozr tarefa, empreiiada por prego global ou empréitada integrai, semi-
integrada ou integrada, a caraoterizagéo do sobreprego se daré peia superaoéo do valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada pot prego unitz‘arlo, a caracterizagéo do sobrepreoo 5e daré pela superagéo
do valor global estimado e pela superaoéo de Gusto unltério tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. No 0350 de servigos de engenharia, seréo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por canto) do valor oroado pela Administragéo, independentemente do regime de
execugéo.

7.8.3.1. Se houver indicios de lnexequibilidade da proposta de prego, inclusive nas
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por oento) do valor orgado pela
administragéo, ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimenz‘os complementares, poderé ser efez‘uada
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diligéncia, na forma do § 2° do art. 59 9 art. 64 da Lei n.° 14.133/21, para efeifo do comprovagao do “spay"?
exequibiiidade.

7.8.4. Sofa oxigida garantia adicionai do iicitante voncedor cuia proposta for inferior a 85% (oitenta o cinco
per conto) do valor orgado pola Administragao, equivalents a diforenga entro osto flitimo e o valor da proposta, sem
projuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

7.9. So hoover indicios do inoxequibilidade da proposta do prego, ou om caso da necessidado do osclarecimonios
compiomontaros, podorao sor ofeluadas diligéncias, para nos 8 ompresa comprove a oxoquibilidado da proposia.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto iicitado tenha sido docomposto om sous respoctivos custos unitérios por
moio do Planilha do Custos e Formagao do Preoos elaborada pela Administragéo, o licitante Classificado em primoiro
lugar soré convocado para apresontar Planilha por ole olaborada, com os rospectivos valores adoquados ao valor
final da sua proposta, sob pone do néo aceitagao da proposia. ‘

7.10.1. Em so tratando do servigos do engenharia, o Eicitanto voncedor sera convocado a aprosonlar a
Administraoao, por meio ole’ironico, as planlihas corn indicagao dos quantitativos e dos custos unltérios, soguindo o
modoio olaborado pola Adminisrragao, hem como com dotalhamonto das Bonificaoées o Despesas lndiretas (BDl) o
dos Encargos Socials (ES), com os respectivos valoros adequados ao valor finai da proposta vencodora, admitida a
utilizagao dos pregos unitarios, no case do omproitada por prego giobai. empreitada integral. contratagéo semi-
Entograda e contratagao intograda, exciusivamonte para ovontoais adoquagéos indispensaveis no cronograma fisico-
financoiro e para balizar excopcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Enos no preenchimonto da pianilha nap constituem motive para a dosciassificaoao da proposta. A planilha
podera’ ser ajusiada polo fornocodor, no prazo indicado polo sistema, dosde one {330 najarmajoraoao do prego.

7.11.1. O ajuste do que irate este dispositivo so limita a sanar orros ou falnas que néo alterom a substancia
das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da pianilha passivel do corrogao a indicagao de recolhimonio do
impostos e contribuigoos na forma do Simples Nacional, quando n50 cabivel osso regime.

8. DA FASE DE HABILaTAQAo

8.1. Os documonéos provistos no Tormo do Referéncia, nocossérios o suficientos para demonstrar a oapacidade do
licitante do roaiizar o objeto da iicitagéo, seréo exigidos para fins do habilitaoéo, nos termos‘dos arts. 62 a 70 da Lei
n° 14.133. do 2021.

8.1.1. A documentagao exigida para fins do habilitagao juridica, fiscal, social e trabalhista o oconémico-
finanooira, poderé ser substituida polo rogislro cadastral do fornecodores.

8.2. Quando permitida a participagao do empresas estrangoiras quo nao funcionem no Pals, as exigéncias do
habiliiagao seréo atendidas medianto documentos equivalentes. iniciaimento aprosontados om tradugéo livro.



“ea8.3. Na hipdtese de 0 lioiiante vencedor ser empresa estrangeira one mile iuncione no Pais, para fins de assinaturaw
do contratos, os documerdos exigidos para a habiliiaoao seréo traduzidos por tradutor jurameniado no Pais e
apostilados nos termos do disoosto no Decreto n° 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-
io, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habiiitaoao poderao ser apresentados em original on por copia.

8.5. Os dooumenios exigidos para fins de habiiitaoao poderao sersubstituidos por registro cadastral emitido por orgao
ou entidade pdblica, desde que o regisiro lenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n" 14.133/2021.

8.6. Sera verificado se 0 licitanie apresentou deciaragéo de que atende aos requisitos de habilitagao, e o deolarante
reSponderé pela veraoidade das informaoées prestadas, na forma da lei (an. 63, i, da Lei n‘J 14.133/2021).

8.7. Sera verificado se 0 licitante apresentou no sistema, sob pena de inabililagao, a deciaraoao de que oumpre as
exigencies de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabiliiado da Previdéncia Social, previslas em
lei e em outras normas esoecificas.

8.8. O Eiciiante devera apresentar, sob pena de desclassiflcagao, declaraoao de que suas-oropostas economioas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas a‘ssegurados na Constituioao
Federal, nas leis trabalizistas, nas normals iniralegais, aas convenooes coletivasde trabaiho e nos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das oroposias.

8.9. A habiiitagao sera verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos por eie
abrangidos.

8.9.1. Somente haveré a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante
apresentaoao dos documen’ros originals nao-digitais quando houver dL’Ivida em relaoao a inlegridade do documenio
digital 0o quando a lei expressamente o exigir.

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidéo dos seus dados cadastrais no, Registro Cadastrai de
Fomeoedores e manié-ios atualizados junto aos drgaos responsaveis pela informagao, devendo prooeder,
imediatamenie, a corregao ou a alteragéo dos regisiros tao logo identifique incorreoao ou aqoeies se iomem
desalualizados. ‘

8.10.1. A mid observancia do disposto no item anterior podera ensejar desciassifioagao no memento da
habilitagao.

8.11. A verificaoéo peio agents de contrataoao, em siiios eletronicos oficiais do drgaos e entidades emissores de
certidées constitui meio legai de prova, para fins de habiiitagao. A I

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitaoao que néo estejam contemplados no Registro Cadasirai de
Fornecedores serfao enviados por meio do sisiema, em formato digitai, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por
igual periodo, contado da solicitaoao do agente de oontratagao.
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8.11.2. Na hipétese de a fase de habiiitapéo anteceder a fase de apresentagao de propostas e Ianoes, os iicitantes
encaminharao, por meio do sistema, simuitaneamente os documentos de habilitagao e a proposta com o preoo ou o
percentual de descooto.

8.12. Averificagao no Registro Cadastrai de Fornecedores ou a exigéncia dos documentos neie nao coniidos someote
sera feita em reiagao ao iicitante vencedor.

8.12.1. Os documentos reiativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somenie serao
exigidos, em quaiquer caso, em momenta posterior ao juigamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem
classificado.

8.12.2. Respeitada a excegao do subitem anterior, reiativa a reguiaridade fiscai, quaodo a fase de habiliragao
anteceder as fases de apresentagao de propostas e iances e do juigamento, a verificagao ou exigéncia do presente
sobiiem ocorrera em relagao a todos os licitantes.

8.13. Apos a entrega dos documentos para habilitaoao, nao sera permitida a substituigao on a apresentaoao de novos
documentos, saivo em sede de diiigéncia, para:

8.13.1. compiemeniagao de infomaoées aceroa dos documentos ja apresentados peios iicitanres e desde
que necessaria para aporar fates existentes a época da abertura do certame; e

8.13.2. atuaiizagao de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas;

8.14. Na anaiise dos documentos de habiii‘zagao, a comissao de contrataoao podera sanar'erros ou falhas‘, que nao
aiterem a substéncia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e
acessivei a todos, atribuindo—ihes eficécia para fins de habilitagao e ciassificagao.

8.15. Na hipdtese de 0 iicitante nao ateoder as exigénoias para habiiitagao, o agente de pontratagao examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem. de classificagao, ate a apuragao de uma proposta oue
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16. Somente serao disponibilizados para aoesso pobiico os documentos de habiiitagao do Iioitante cuja proposta
atenda a0 editai de iiciiagao, apps conciuidos os procedimeritos de que trata o s'ubitem anterior. '

8.17. A comprovagao de reguiaridade fiscal e trabaihista das microempresas e das empresas de pequeno pode
SOmente sera exigida para efeito de contratagao, e nao como condigao para participagao na iicitagao.

8.18. Quando a fase de habilitagao anteceder a de juigamento e jé iiver sido enoerrada, nao cabera exclusao de
iicitante por motivo reiaoionado a habilitagao, saivo em razao de fatos superverrientes on so corrhecidos apos o
julgamento. V

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposigao de recurso referente ao iuigamento das proposias, a habiiitagao ou inabiliiagao de Iicitanies, a
anuiagao ou revogagao da iicitagao, observara o disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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9.2. O prazo recursai é de 3 (trés) dias dteis, contados do data de intimagéo ou de iavratora da ate.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o juigamento das propostas co 0 ato de habiiitagéo ou inabititaoéo do
ticitante:

9.3.1. a intengéo de recorrer deveré set manifestada tmediatamente, sob pena de oreciuséo;

9.3.2. o prazo para apresentagéo das razoes recursais seré iniciado na data de intimaoéo ou de lavratura da
ata de habiiitagéo ou inabilitaoéo;

9.4. 05 recursos deverfio ser encaminhados em campo proprio do sistema.

9.5. O recurso seré dirigido 2‘2 autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo neoorrida= a quai poderé
reconsiderar sua deoiséo no prazo de 3 (trés) dias dteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
aotoridade superior, a ouai deveré preterit sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias t’tteis, contado do recebimento dos
autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo néo seréo conhecidos.

9.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazoes ao recurso peios demais Iicitantes seré de 3 (trés) dias dteis.
contados da data da intimagéo pessoai ou da divutgagéo da interposigéo do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispenséveis é defesa de seus interesses. '

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato on da deciséo recorrida ate' due
sobrevenha deciséo finai da autoridade competente.

9.9. O acoihimento do recorso invaiida téo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do prooesso permaneceréo com vista tranqueada aos interessados no sitio eietroniso
comprasm2atecnoiogia.oom.br.

" "‘ 10. DO CONTRATO

10.1. Apos a homologaoéo da iicitagéo, em sendo reaiizada a contratagéo, seré firmado Contrato.

10.2. 0 iicitante vencedor teré o prazo de 05 (cinco) dias dteis, contados a partir do data de sua convocagéo, para
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito é contratagéo, sem prejuizo das sangoes previstas neste EditaL

10.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderé ser prorrogado, por iguai periodo, por soiicitagéo justificada do
adjudicatério e aceita peia Administraoéo.

10.3. Na assinatura do contrato, seré exigida a comprovagéo das condigoes de habilitagéo consignadas no editai, que
deveréo ser mantidas peio iicitante durante a vigéncia do contrato.

10.3.1. Na hipétese de irreguiaridade. o contratado deveré reguiarizar a sua situagéo perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias Liteis. sob pena de apticagéo das penaiidades previstas no editai. .

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatéria deveré apresentar:
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10.4.1. Cortidéo atuaiizada do Registro do Possoa Juridica oxpodida polo CREA olou Consolho compotento.

10.4.1.1. Caso a licitanto voncodora da prosonte lioitagéo estoja sodiada om outro Estado, dovoro providenciar, ate a
data do assioatura do Contrato, o vista do CREA-{UHo/ou Consolho competento no Cortidoo do Rogistro do Possoa
Juridica. ' ‘

10.4.2.Documonto oomprobatdrio do garantia do controto, quo doveré sor prostada antes do 503 iavratura do contraio.

10.4.3. Doctoraoéo com a indicaoéo do responsovol iécnico pola exocugéo do objoto do contra'io, nocoosariamonto o
indicado no 001139510 o o preposto quo o ropresontaré duronte a oxecugéo dos trabalhos;

10.4.4. Cortidéo comprobatdria do yogularidado, poranto a Prefeitura do Municipio do{CiDADE}, roforeoto aos tributes
roiacionados com a prestagéo licitada.

10.4.5. Codidéo oomprobatdria do regularidado roiativa é Soguridade Social o a0 Fundo do Garantia por Tempo do
Sorvigo w FGTS.

10.4.6. Certidéo do Negative do Débitos Trabalhisias — CNDT.

10.4.7. Cortidéo Congunta do Débitos, roiativos a Tributes Fodorais. é Divide Ativa do Uniéo o o Soguridade Sociai.

10.4.8. Os documentos acima citados dovoréo estar dontro do prazo do vaiidade no data do ossinatura do contrato.

10.4.9. A Minuta do Contrato a sor finnado ontro a Administraoéo o a iicitanto vencodora, Constiiui pado intogranto
dosto EditaE — ANEXO ii, sondo quo noEa encontram-so dofinidas o ospecificadas todas os-iregras o condiooos da
contratagéo, inclusive, rogras do medigéo, condioées do pagamonto dos sorvigos oxocutados, critérios do reajus’io,
ponaiidados contratuais o condigoos do rocebimonto. '

10.4.10. Na hipotoso do 0 voncodor da licitaoéo néo comprovar as condigoos do habiiitaqéo consignadas no oditai 00
so rocusar a assinar o contrato ou recobor a note do omponho, a Administragéo, som projuizo da aplioagéo das
sanooos das demais cominaooes Eogais cabivois a osso iicitanto, nos iormos do § 2° do art. 90 do Lei 12° 14.133 do 1°
do aorii do 2021, poderé convocar outro iicitanto, rospoitada a ordem do classificagéo, para, apds a comprovagéo dos
requisites para habiiitagéo. analisada a proposta o ovontuais documentos compiomontaros e, feita a nogociaoéo,
assinar o contraio.

10.4.11.Em caso do impodimonto, ordom do paraiisagéo ou suspenséo do contrato, o cronograma do oxocuoéo soré
prorrogado automaticamente polo tempo corrospondonto, anotadas tais circunsténcias mo‘dianto simpios apostiia.

10.4.12. A0 longo do toda a oxoouoéo do contrato, o contratado devoré oumprir a reserva do cargos provisia om io§
para possoa com doficiéncia, para roabilitado do Providéncia Sociai ou para aprondiz, bom come as rosowas do
cargos provistas em outras normas ospocificas, nos tormos do art. 116 do Lei 1413312021. -

11. DA GARANTIA CONTRATUAL



cento) do vaior iota! do contrato. que seré prestada mediante depésito no Tesooro Municipai, com memorando a set
retirado na unidade contratante para este fim.

11.2. A garantia contratual seré prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1", da Lei Federal n° 14.133/21.

11.3. Sempre que o vaior contratua! for aumentado co 0 contrato fiver sua vigéncia prorrogada, a contratada sera'
convocada a reforgar a garantia, no prazo méximo de 3 (trés) dias Uteis, de forma a que corresponda sempre'a mesma
percentagern estabeiecida.

11.4. 0 néo cumpn‘mento do disposto na ciéusula supra, ensejaré apiicaoéo da penaiidade.

11.5. A garantia exigida pela Administraoéo podera ser utilizada para satisfazer débitos deoorrentes da execuoao do
contrato e/ou de multas apticadas a empresa contratada.

11.6. A garantia contratual seré devoivida apés a Eavratura do Termo de Recebimento Definitive dos servigos, mediante
requerimento da Contratada, que deveré vir acompanhado de comprovagéo, contemporénea, da inexisténoia de agées
distribuidas na Justioa do Trabalho que possam implicar na responsabifidade subsidliéria do ente poblico,
condicionan’ie de sua liberagéo.

11.7. A garantia poderé ser substituida, mediante requen'mento da inieressada, respeitadas as modalidades refendas
no item 10.2.

12. DAS INFRAGOES ADMENISTRATIVAS E SAngéEs

12.1. Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o Iicitanie que, com (1010 0:: cuipa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou néo entregar qualquer documento que
tenha side soficitado pelo/a agente de contraiagéo/a durante o certame;

12.1.2. Satvo em deoorréncia de fato superveniente devidamente justificado, néo mantiver a proposta am
especial quando:

12.1.2.1. néo enviar a proposia adequada ao Oitimo lance ofertado ou apos a ne'gociagéo;

12.1.2.2. recusar—se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; V

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compéfiiiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaooes do Edital;

12.1.3. nao ceiebrar o contrato ou néo entregar a documentagao exigida para la contratagéo, quando
convocado dentro do prazo de vaiidade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar—se, sem justificativa, a assinar o contrato no a aceitar on retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adminisiraoéo;
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12.1.4. apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou preslar declaragao falsa '
durante a licitagao

12.1.5. fraudar a llcitagéo

12.1.6. oomporlar—se do modo inidoneo ou oometer fraude do qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio on em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzlr deliberadamente a one no julgamento;

12.7. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao

12.1.8. praticar ato iesivo prevlsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, do 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, do 2021. a Administraoao podera, garantlda a prévia defesa, aplicar aos licitantes
elou adjudicatarios as seguintes sangoes, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal:-

12.2.1. adverténcia;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de llcltar e contratar e

12.2.4. declaragéo do lnidoneldade para lloitar ou oontratar, enouanto perdurarem oS motives determinantes
da punigao ou até qua saga promovlda sua reabilltagao perante a proprla autoridade que apllcou a penalidade.

12.3. Na aplicagao das sangoes seréo considerados:

I 12.3.1. a natureza e a gravldade da infraoao cometida.

12.3.2. as peoullaridades do caso concrete.

12.3.3. as drcuostancias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administragéo dlica.

12.3.5. a implantagao on o aperfeigoamento de programa de integrldade, conformé normas e orientaooes
dos orgaos de controls. '

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 05% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, reoolhida no
prazo maximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar do comunicaoao oficlal.

12.4.1. Para as lnfragoes previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa sera de (15% a 15% do valor do contrato
licltado. '

12.4.2. Para as lnfragées previstas dos liens 12.1.4 a 12.1.8, a multa sera de'15% a 30% do valor do oontrato
llcitado.

12.5. As sanooes de adverténcia, impedimento de licltar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
coatratar poderao ser aplicadas, cumulativamente on 11:30, a penaiidade de mul’ta.

VJ ‘ VA.



12.6. Na aplicagéo da sangao de muita seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de sua intimaoao.

12.7. A sangao de impedimento de licitar e contratar sera apiicada ao responsévei em decorrénoia das infragoes
administrativas reiacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3,quando nao 3e justificar a imposigéo de penaiidade mais grave,
e impediré o responsavei de iioitar e contratar no ambito da Administragao Pablica direta e indireta do en‘re federativo
a quai pertencer o orgao ou eniidade, peio prazo méximo de 3 (trés) anos.

1.2.8. Poderé ser apiicada ao reSponsévei a sangéo de deciaraoao de inidoneidade para iioirar do contratar, em
decorréncia da prética das infraoées dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem comopelas infraodes administrativas
previstas dos itens 12.1.1 a 121.3 que justifiqoem a imposigao de penaiidade mais grave que a sanoéo de
impedimento de iicitar e oontratar, cuja duraoao observaré o prazo previsto no §5° do an. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

12.9. A recusa injustificada do adjodicata‘rio em assinar o oontrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivaients
no prazo estabeiecido peia Administragéo, descrita no item 12.1.3, caracterizaré o descumprimsnio total da obrigagéo
assumida e o sujeitaré as penaiidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do orgéo ou entidade
promotora da iicitaoéo.

12.10. A apuragéo de responsabilidade reiacionadas as sangoes de impedimento de Iicitare contratar e de deciaragao
de inidoneidade para iicitar ou contratar demaodaré a instauraoao de processo de responsabiiizagao a ser conduzido
por comissao composta por2 (dois) ou mais servidores esiaveis, que avaliara fates e circumstaocias conheoidos e
intimara o iicitante co 0 adjudicaiario para, no prazo de 15 (quinze) dias dteis, oontado'da data de sua intimaoao,
aoresentar defesa esorita e especifioar as proves que pretenda produzir. I

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da apiioagéo das sanooes do adverténcia, muita e
impedimento de iicitar e oontratar, oontado da data da intimagéo, o quai sera dirigido a autoridade que fiver proferido
a deciséo recorrida, que, se nao a raconsiderar no prazo do 5 (cinco) dias (dais, encaminharé o recurso corn sua
motivaoao a autoridade superior, que devera proferir sua decisao no prazo maximo do 20 (vinte) dias dieis, contado
do recebimento dos autos. . ‘
12.12. Cabera a apresentagao de pedido de reconsideragéo da apiioagao da sangéo de deciaragao de. inidoneidade
para iicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias dteis, oontado da data da intimagao, e decidido no prazo maximo
de 20 (vinte) dias L’Jteis, oontado do sou recebimento.

12.13. 0 reourso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até qua
sobrevenha decisao final da autoridade competente. ‘ '
12.14. A apiicagao das sangées previstas nests Editai néo exciui, em hipdiese aiguma, a obrigaoao de reoaraoao
integral dos danos causados. ' ‘
13.DA FISCALIZAGAO, GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS CONDICGES DE PAGAMENTQ
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13.1.As informaooes aiusivas a fiscaiizaoao, gesiao do contrato, entrega do obieto e as condiodes de pagamento
encontram-se espeoifioadas no Team do Referénoia.

14. DA iMPUGNAQAO A0 EDlTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Quaiquer pessoa é pade iegitima para impugnar este Editai por irreguiaridade na aolicaoao do art. 164 da Lei 11°
14.133, do 2021, devendo protocoiar o pedido aié 3 (trés) dias dteis antes da data da abertura do seriame.

14.2. A resposta a impugnaoao on as pedido de esciarecimento seré divuigado em sitio eie’trénico oficiai no prazo de
até 3 (trés) dias dieis, limitado a0 ditimo dia fltil anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnagéo e o pedido de esciarecimento poderéo ser realizados por forma eietronica, peios seguintes meios:
comprosatecnoiogia.com.br. V

14.4. As impugnagoes e pedidos de esciarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagéo é medida excepcionai e devera ser motiVada peio
agente de oontrataoéo, nos autos do processo do iicitagao. ,

14.5. Aoolhida a impugnagéo, seré definida e pubiicada nova data para a reaiizagao do certame.

15. DAS DISPoszooEs GERAIS
15.1. Sara divuigada ata da sessao pt’ibiica no sistema eletronico.

15.2. Mac havendo expediente ou ocorrenclo quaiquerfato superveniente que impega a realizaoao do oeriame na data
marcada, a sessao sera automaticamenie transferida para o primeiro dia dtii subsequente, no mesmo horario
anteriormente estabeiecido, desde que néo haja oomunioagao em contrério, peio agenie de contrataoéo.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Editai, no aviso e durante a sesséo pizbiica observaréo o horario de Brasilia
- DF.

15.4. A homologaoao do resultado desta licitagao nao impiicara direito a contrata'géo.

15.5. As normas discipiinadoras da Eioitaoao seréo sempre interpreiadas em favor da ampiiaoao da disputa entre os
interessados, desde qua nao oomprometam o interesse da Administragéo, o principio da isonomia, a finaiidade e a
seguranga da contratagao.

15.6. Os iioiiantes assumem todos os custos de preparagao e apresentaoao de suas propostas e a_Administraoéo néo
sera, em nenhum caso, respoasavei por asses custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo
iicitatério.

15.7. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Editai e sens Anexos, exoiuir-se-a 0 dia do inioio e inciuir—se-é 0
do vencimento. so se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragéo.

15.8. 0 desatendimento de exigéncias formais n80 essenciais nae importara o afastamentodo iioitante, desde que
seja possivei o aproveitamento do 310, observados os principios da isonomia e do interesse pdbiico.
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O15.9. Em caso de divergéncia entre disposigées deste Edital e de seus anexos on demais pegas que compfiém
processo, prevaieceré as deste Editai.

15.10. 0 Editai e seus anexos estéo disponiveis, na image, no Penal Nacional de Contratagées PL’Jicas (PNCP) e
no enderego eletrénico compras.mZatecnologia.com.br.

1511. lntegram es’te Editai, para todos os fins 9 efeitos, os seguinies anexos:

ANEXO I - Termo de Referéncia

ANEXO [.1 — Projeto de Engenharia

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Canindé/CE, 24 de junho de 2026

W. ~ max—Jjw 3
GESSICA ERYONNARA LIMA MUNiZ

ORDENADOR DE DESPESAS


